
ffiCAMARA MUNICIPAT DE PITANGA

OFICIO DE GABINETE N9 9/2024

Pitanga, 29 de novembro de 2024.

A Sua Excelência o senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pita nga - PR

Assunto: Solicitagão de adequaçôes ao Projeto de Lei Complemêntar ne 04/2024.

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, na qualidade de Vereador desta Casâ

Legislativa, encaminhar considerações e soliciteções relativas ao Projêto de Lei
Complementar ne O4/2O24, de autoria do Poder Executivo, em tramitação nesta Câmara
Municipal.

Com base na análise jurídica êmitida pela Procuradoria Legislativa desta Casa, foi
constatado que o referido projeto apresenta inconsistências quanto à observância da
técnicà legislativa. Especificamente, nota-se que o projeto visa alterar a Lei

Cornplementar ne 55/2079, mas não explicita com clareza o ponto exato a ser
modificado, seja ele um artigo ou anexo.

A Lei Complementar ne 55/2019 é composta por 58 artigos e nove anexos,
incluindo di§posições relacionadas ao perímetro urbano. Para que as alterações
propostas estejam adequadas à técnica legislaüva e para garanür maior clareza e

scgurança jurídica, seria necessário especificar, de maneira precísa, quais mapas ou
anexos serão alterados (caso aplicável) e não apenas apresentar coordenadas
geográficas isoladas.

Além disso, questionamos se houve a avaliàção da necessidade de consulta
formal ao Conselho da Cidade (CONCIDADE), órgão responsável por deliberações
urbanísticas, considerando que a matéria podê impactar o planejamento e a gestão

urbana.
Dessa forma, solicitamos que sejam realizadas as adequações necessárias no

Projeto de Lei Complementar ns 04/2024, observando os apontamentos apresentados
pela Procuradoria Legislativa, a fim de viabilizar a tramitação regular do projeto nesta
Casa.

Atenciosamente,

Fabricio Duarte Holovka
Vereador
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Ofício

Boa tarde segue o ofício de gabinete no Qgl2024de autoria do vereador Fabricio Duarte Holovka, referente
solicítação de adequações ao projeto.de Lei comprementar no 04-2024.
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